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Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 397/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere a alínea 'd', inciso V, do art. 6°,  da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 10219/2026-3-TC;
RESOLVE autorizar  o  pagamento  da  gratificação  pelo  exercício  de  magistério  à  servidora  RENATA
RAMOS QUEIROZ, Analista de Controle Externo, no valor de R$ 625,15 (seiscentos e vinte e cinco reais e
quinze centavos), pela realização do curso “Envio de Aposentadorias e Pensões Municipais via Sistema de
Registro de Pessoal”, na modalidade presencial, com carga horária de 04 horas (equivalente a 4,8 horas-
aula),  no dia 25 de maio de 2026,  conforme Lei nº 14.476/2009, publicada no DOE/CE de 09/10/2009, e
Resolução Administrativa nº 14/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 28/06/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de maio de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 399/2026

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  com fundamento na delegação de competência que lhe confere  o art. 2º, inciso V, da
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em
01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, a qual versa sobre normas gerais de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;
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